
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Diretrizes referentes ao tratamento dos casos de abuso 
sexual de menores por parte de membros do clero 

ou praticados no âmbito da atividade 
de pessoas jurídicas canónicas 

(anexo) 
 
 

Procedimentos Canónicos 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Procedimentos Canónicos 
Seguindo as normas do Código de Direito Canónico de 1983, do Motu Proprio 
«Sacramentorum Sanctitatis Tutela» de 30 de abril de 2001 e das Normas sobre os «delicta 
graviora», na sua versão atualmente em vigor, conforme aprovação pelo Santo Padre Bento 
XVI, a 21 de maio de 2010, indicamos sumariamente os procedimentos aí indicados. 
 
1. Sempre que houver denúncia, ou qualquer suspeita fundada de abusos sexuais por parte 
de um clérigo em relação a um menor, o Ordinário deve proceder à investigação prévia 
segundo as normas do cânone 1717. 
 
2. Feita a investigação prévia, se a acusação for considerada digna de crédito, pede-se que 
o caso seja remetido à Congregação para a Doutrina da Fé (CDF). Uma vez apreciado o caso, 
a CDF indicará ao Ordinário os ulteriores passos a serem dados. 
A investigação preliminar e todo o processo deve desenvolver-se com o devido respeito, a fim 
de proteger a discrição à volta das pessoas envolvidas, e com a devida atenção à sua 
reputação. A menos que existam razões graves em contrário, o clérigo acusado deve ser 
informado da acusação apresentada, a fim de que lhe seja dada a possibilidade de responder 
à mesma, antes de se transmitir o caso à CDF. 
 
3. Devem cumprir-se as disposições da lei civil no que se refere à colaboração com as 
autoridades competentes. 
 
4. Na fase preliminar e até à conclusão do caso, compete ao Ordinário prover ao bem comum, 
impondo medidas preventivas para salvaguarda da comunidade, incluídas as vítimas. 
 
5. A CDF analisa o caso apresentado pelo Ordinário e, onde for necessário, exige informações 
complementares, ou dá orientações para o conveniente procedimento. 
 
6. Uma vez provada a culpa de um clérigo por abusos sexuais sobre menores, este incorrerá 
nas penas canónicas previstas, donde não se exclui a demissão do estado clerical. 
 
7. Neste caso, a CDF pode apresentar o caso diretamente ao Santo Padre com o pedido de 
que o Papa emita um decreto de demissão do estado clerical «ex officio». 
 
8. O clérigo acusado, consciente dos crimes cometidos, pode pedir ao Santo Padre, através 
da CDF, para ser dispensado das obrigações do sacerdócio e voltar ao estado laical. O Santo 
Padre pode conceder tal pedido para o bem da Igreja («pro bono Ecclesiae»). 
 
9. Nos casos em que o sacerdote acusado tenha admitido os próprios crimes e tenha aceitado 
viver uma vida de oração e penitência, mostrando sinais de emenda, a CDF autoriza o 
Ordinário a emitir um decreto que proíba ou limite o ministério público desse sacerdote. 


